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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°055/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO COM 
CAPACIDADE PARA 05 (cinco) PESSOAS SEM MOTORISTA PARA 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL DE PIUM-TO. 
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LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO COM CAPACIDADE PARA 05 
(CINCO) PESSOAS SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PIUM-TO 

134 



NEUZINHO ALVES PUTENCIO 
M PiUM 

Ao Fundo Municipal de Assistência social 

Razão Social: Neuzinho Alves Putencio 

Endereço Completo: Rua Dona Ana ferreira de Carvalho 

CNPJ n.º: 52.584.305/0001-91 

Fone: (63) 98463-4396 

Proposta de preços 

V~ 

ITEM QT. SV DESCRIMINAÇÃO VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 11 SV Locação de veículo do tipo passeio, com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas, 
sem motorista para atendimento da demanda 
Do fundo municipal de assistência social de 
Pium — TO. 

4.200,00 46.200,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO 46.200,00 

O presente orçamento tem validade de 30 (trinta) dias. 

PIUM/TO, 27 de janeiro de 2025. 

NEUZINHO ALVES PUTENCIO 
CNPJ: 52.584305/0001-91 



Cotação 019/2025 - PREFEITURA DE Pl U Nl - TO 

Validade da cotação: 60 dias 

Descrição: LOCAÇÃO DE VEICULO DO TIPO PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PESSOAS, MOTORISTA. 

Lr:.,rEo em.: C3/o2/2025 zú:4C 

Item 1 

LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO. 

Participante 

$eraao em: oS¡fl2/2425 i.6:54:s,ia 

Documento Modelo Marca Quantidade Unidade Proposta Método 

SERRAVALE SERVIÇOS E TRANSPORTES DE CARGA EIRELI 28732324000133 Serviço 11,00 SV RS 4835,50 (Vencedor) IMPORTADO 

SERRAVALE SERVIÇOS E TRANSPORTES DE CARGA EIRELI 28732324000133 Serviço 11,00 SV R$ 6230,00 (Proposta) iMPORTADO 

;49k;ndo: Media 

• 

GUILHERME PEREIRA CRUZ (052.932.591-80) 

Cotaç iri gerada através do sistema 6NC (https://bnccompras.com). 

Elaior vr>iter'sº: RS 5552.87 Valor tvtal: R5 61I9(?,ao 

Valor total da cotação: 

R$ 61190,80 
 / 
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AUTUAÇÃO PROCESSO 

Ao Departamento de Compras e Licitação da PREFEITURA 
MUNICIPAL de Pium - TO, Estado do Tocantins, em conformidade com o que 
dispõe a Lei n° 14.133/2021, autua o presente processo de Licitação da 
seguinte forma: 

Processo 
Administrativo 

055/2025 

Dispensa de licitação 
N° 

055/2025 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO COM 
CAPACIDADE PARA 05 (cinco) PESSOAS SEM 
MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Objeto 

LIZZIANE CAVALCANTE TELES 
Solicitante 

Responsável LIZZIANE CAVALCANTE TELES 

Data 04/02/2025 

O processo de licitação será instruído com a autuação de todos os 
documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de 
modo a atender a Lei federal n° 14. 133/2021. 

LIZZIANE CAVALCANTE TELES 
Gestora do fundo municipal de assistência social 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE REQUISITANTE: 
Secretária de Assistência Social 

CARGO 
Secretária Municipal 

NOME 
LIZZIANE 

CAVALCANTE TELES 

OBJETO DA DEMANDA: 
Locação de veículo tipo passeio com capacidade para 05 (cinco) pessoas sem 
motorista para atendimento da demanda do Fundo Municipal de Assistência Social. 

NATUREZA DO 
OBJETO A SER 
CONTRATADO: 

( ) Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de 
obra. 

( X ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão 
de obra. 
( ) Material de consumo 
( ) Material Permanente/equipamento 
( ) Obras e outros investimentos 

JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Locação de veículo tipo passeio com capacidade para 05 (cinco) pessoas sem 
motorista para atendimento da demanda do Fundo Municipal de Assistência Social. 

PREVISÃO DA DATA, E LOCAL PARA O INÍCIO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados no município de Pium, sempre que quando solicitado 
pela secretaria de municipal de Administração; 

DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
Informações complementares sobre a contratação estarão disponíveis no Termo 
de Referência e edital. 

~ 

Pium , 04 de Fevereiro de 2025. 
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LIZZIANE CAVALCANTE TELES 
Gestora do fundo municipal de assistência social 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2025. 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de assistência Social. 
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01 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas 
do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar 
a viabilidade técnica da contratação, bem como o tratamento de seu 
impacto e embasar o Termo de Referência ou Projeto Básico, que somente é 
elaborado se a contratação for considerada viável. 

1.2 Este estudo serve essencialmente para Locação de veículo tipo passeio com 
capacidade para 05 (cinco) pessoas sem motorista para atendimento da 
demanda do Fundo Municipal de Assistência Social. 1.3O presente documento 
apresenta informações e justificativas que compõem os Estudos Preliminares (ER) e 
parte do Termo de Referência (IR), as quais deverão subsidiar a elaboração do edital 
de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela unidade competente. 
Além disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais 
relevantes da contratação, para fins de motivação das decisões adotadas. 

02 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A licitação como expressa o artigo 2° da Lei de Licitações destina-se a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração e planejamento e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e 
administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, sendo 
que a contratação do objeto será realizada através de licitação na 
modalidade Pregão. 

2.4. Salientamos que a Prefeitura Municipal necessita dos ora solicitados, 
sendo que os mesmos deverá ser prestado no prédio da prefeitura municipal, 
no qual todas as despesas serão de reponsabilidade da contratada. 

03 - ÁREA REQUISITANTE 
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ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 
04- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a 
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa mediante competição. 
Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao atendimento à 
necessidade garantindo-se a contratação. 

05 - PESQUISA DE MERCADO 
5.1 Foram realizadas pesquisas de preços com empresas do ramo de 
prestação de serviços no estado do Tocantins. 
5.2 A realização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de 
mercado, foi realizado pelo setor de compras Pium - To. 

06 - ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADAS E 
DESCRIÇÃO E DATAS PREVISTAS DOS EVENTOS 
6.1 Os valores e as quantidades estimadas para a contratação, serão 
instruídos nos autos do processo administrativo n° 004/2025, onde será 
apresentado o demonstrativo da pesquisa de mercado referente a prestação 
dos serviços à ser licitado. 

6.2 Em pesquisa de preços, irá verificar o preço médio estimado cobrado no 

ITEM Unid Discriminação QUA. 
mês 

Valor 
unitário 

V. Total 

~1 srv 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO COM 
CAPACIDADE PARA 05 (cinco) PESSOAS SEM 
MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE PIUM-TO. 

VALOR TOTAL R$46.200,00 

1 1 4.200.00 46.200,00 

mercado para prestação dos serviços. 

07- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
7.1 O objeto não é divisível, portanto, a licitação poderá ser realizada na 
dispensa de licitação e julgada pelo critério de menor preço mensal, no qual 
nesse momento, está Administração e planejamento entende que tendo uma 
maior concorrência para os itens em questão, traz maior segurança e 



ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
CNPJ: 14.483.828/0001-52 

"Povo Forte, União que move!" 

• ~ • 

~ PlGOuVERNO DE 
M 

agilidade para seu atendimento. Há que considerar então, que os princípios 
da eficiência e economicidade tão cobrados na Administração e 
planejamento públicos estariam sendo fielmente cumpridos, no qual verificou-
se não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de 
escala. 
7.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na dispensa de licitação, com 
efeito de atingir um número maior de possíveis prestadores de serviços, 
privilegiando dessa forma os princípios da competitividade, isonomia e 
seleção da proposta mais vantajosa. 

08 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
8.1 O presente instrumento visa o planejamento da contratação de empresa 
especializada para prestar os serviços conforme item 1.2. 

8.2 A contratação dos serviços será efetuada por meio dispensa de licitação, 
procedimento ao qual permite que a Administração e planejamento adquira 
os produtos ou serviços em consonância com as demandas das secretarias 
participantes, salvaguardando-se de qualquer excessos, quando 
desnecessário, além de se conseguir melhores preços e melhores condições 
para a contratação dos serviços por meio do procedimento licitatório registro 
de preços e sem a necessidade de prévia manifestação orçamentária e 
tendo em vista que há necessidade de execução parcelada, a 
impossibilidade de definição real de quantitativos a serem demandados. 

09- CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU DE SIGILO 
09.1 - O presente estudo não se classifica como sigiloso. 

10 - INSTITUCIONAL E LEGAL 
10.1 Deverão, para a satisfação do procedimento licitatório em sua fase 
interna e externa, ser observados: 

10.2 A licitação será promovida sob o prisma da Lei 14.133, observando as 
regulamentações aplicáveis em âmbito Municipal, considerando a natureza 
do objeto e as condições da contratação; 

11 - DURAÇÃO DO CONTRATO. 
11.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, valendo a data 
de publicação do extrato como termo inicial de vigência, ainda, o prazo 
contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto na lei, 
desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o 
CONTRATANTE. 
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LIZZIANE CAVALCANTE TELES 
Gestora municipal de Assistência Social 
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Pium - TO, 18 de fevereiro de 2025. 

DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 055/2025 
Dispensa de Licitação 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 05 
PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA A DEMANDA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Objetivando a pratica de atos 
sequenciais e ordenados para atendimento das exigências das Lei n° 14.133/21, 
solicito que seja informado, pelo setor contábil, a indicação de recursos de 
ordem orçamentária para realizar tal despesa. 

Após, encaminhe-se à Assessoria Jurídica para emissão de parecer acerca do 
presente processo e da minuta do contrato anexa. 

ii t ! 
RAYLLANNE GOUVEIA ARAUJO 

Agente de Contratações 
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INDICAÇÃO DE RECURSOS 

À Comissão Permanente de Licitações do Município de Pium - TO 

Senhora Agente de Contratações, 

i 
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Em atenção a solicitação da Sra. Agente de Contratações, informamos 

a existência de recurso próprio para as despesas relativas ao presente processo de 

dispensa de licitação, na seguinte classificação orçamentária: 

ORGÃO FUNÇÃO PROGRAMÁTICA NATUREZA DA 
DESPESA 

FONTE DO 
RECURSO 

FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 
SOCIAL 

08.122.0003.2099 3.3.90.39 1 .500.0000.000000 

Declaro, ainda, como secretário de finanças, para fins do disposto no 

artigo 16, inciso II da Lei Complementar n.° 101/01, que a presente despesa tem 

adequação orçamentária e financeira e está compatível com o Plano Plurianual e a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias Municipal. 

Ao setor jurídico para parecer, conforme determinado. 

Pium - TO, 18 de fevereiro de 2025 

ANTONIO E JIS N DOS SANTOS SOUSA 
Secr90 Municipal de Finanças. 
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MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: N°055/2025 

Data abertura: xx de xxxxxxx de 2025 

Horário: xx:xx 

1 -PREÂMBULO: 

O FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM - TO, através da Comissão 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar dispens 

MENSAL, em EMAIL cplpiumto2021@gmail.com, fone: 0xx6 

VEICULO TIPO DE PASSEIO, PARA O FUNDO DE 

DE PIUM - TO. Esclarecemos que a presente cont =`aç= a será r- º  o  Lei 

de abril de 2021, em seu ART. 75, INCISO II e Decré e Federal 
10i~ 

parecer exarado pela Assessoria Jurídica de Prefeitura 

condições deste edital e pelas demais not =5t ais aplicáveis 

2 —DO  OBJETO: 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO DE P 

MUNICÍPIO DE PIUM - TO. 

Valor Estimado da present 

3-DAFUNDAME 

Os serv 

regulamentado po 

O fundamento princ 

198 

licitações" 

68-1228, vis 

CIA SO 

emais no 

spécie. 

torna público 

EÇO 

a4 (ALO A LO ÃO DE 

CI • IO MUNICÍPIO 

Feder. n ° 14.133 de 1° 

m consonância com o 

legais pertinentes pelas 

O DE ASSITENCIA SOCIAL DO 

!anilha orçamentária no valor de R$ 46.200,00. 

ades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

a iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

as, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

A lic . . foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonómica a 

participaçãº de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 

a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 
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"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade s  =então criada a Lei Federal n.° 14.133 de 
1° de abril 

de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contatos dministrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta ais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igudade, moralidade e publicidade. 
Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das 
funções estatais. 

~;<:. 
Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência 

ao estabelecido no ART. 

75, INCISO U da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II. para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do 

art. 75 da Lei n°14.133/21. 

4- DA HABILITAÇÃO: 
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 65 da Lei 14.133/2021. 

Para habilitação, deve ser apresentada a seguinte documentação: 

Relativo à Habilitação Jurídica; 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações su 

registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso d 

da ata arquivada da assembléia da última eleição da diretoria; 

e) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades 

exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa 

País, e ato de registro ou autorização para f 

atividade assim o exigir; 

g) Prova de inscrição no Cadastro Na 

Relativo a Regularidade Fi 

Certidão Ne:,,, _ - de Débito 
União; 

5 -DAR 

A proposta de p 
acréscimos ou e 
representante leg 

onamento é 

-dade po°` 

~ 
nhada de pr 

ociedade est 

edido pelo ó 

de P ' egl Jurídica 

a) Ce 

b) 

) 

fl

o Negati 

elativos á 

de Débitos _w"= ais; 

erti • - a gativa . ~ 

ertidão = _ - iva de 

cadode ^-eula 

PJ); 

idamente 
~ 

aco a, hadas 

e diretoria em 

em funcionamento no 

áo competente, quando a 

ributos Federais e à Dívida Ativa da 

ébitos Municipais (da sede da proponente); 

s Trabalhistas; 

.`ade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

os pessoais do Sócio/Diretor da Empresa; 

ou Requerimento Individual; se necessário for; 

PJ; 

HA DA PROPOSTA 

eve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
nhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo 

do licitante. 

A proposta deverá indicar: 

O preço unitário e total para a prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a 
prestação de serviços objeto da presente licitação. 
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A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. As propostas terão validade de 60 

(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida a a mbulo deste Edital. 

5.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem conv.cação pa 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

5.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirajit substituir a 
encaminhada. 

5.3. Após a abertura da sessão, somente serão 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração d 

Da Pesquisa de Preço: No processo em e 

de cotações. 

c='tas alte 
teúdo e das 

p 

fic m os 

osta anteriormente 

s formais, sr=stinadas a sanar 
ões referidas. 

veriguar • (valores praticados através 

Da Minuta do Contrato: Visando instruir=~Dispen - •> '.`ação do Processo Administrativo em 

epígrafe, definindo clarame g.•  aa+ oe as partes, esta COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES junta aos a g.s a a a • .°' adelo em anexo. 

© 6- DA JUSTIFIC 

Diz 021 

tratação Direta 

72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de`étr sa 

de licitação, dever ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, memorial descritivo, projeto básico ou projeto executivo; 



ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 

SOCIAL 

I. • 

GOVERNO DE 

PluM 
Povo Foto. U, So avo Move! 

I1 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; III - parecer jurídico e pareceres técnicos se forem o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente 

habilitação e 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido á disposição do públieá em sítio eletrônico oficial. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos qï fogem ao princípio constitucional da 

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se coma exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato 

trata-se de ato discricionário, mas que devido sua importancia e necessidade extrema de idoneidade, 

se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a anál' e dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato 

de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, I da Lei 14.133/2021 o que 

justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de 

despesa, o que ensaria afronta a Lei de Licitações. 
y~ 

A Constitu j ,y,eraT m seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a 

igualdade d con ftçoes a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da 

isonomia, da publicidade da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, a Lei n.° 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece 

que a licitação corresponda a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a 

contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as despesas, 
Jorge 
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Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 52 

edição, Editora 

Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, 

quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a 

dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem 

ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que 

agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial d 

— Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção 

menos rigorosa que a determinada para a totalidade 

fracionamento refere-se à despesa." 

"Atente para o fato de que, atingind 

contratações para serviços da mesma nat 

certame licitatório, evitando 

Câmara. 

"Realize, nas co 

materiais de um 

racionalizá-las e ev 

de de ,1__ as" Acórdà 

Logo Jus 

empresa habili 

asase 

ite leg 

a deve 

uado, pr '. p 

  ma esp-, cujos 

r > rsa da moflàE'd 

isp ̀  sa de fi

valor do obj 

te fixado 

tituladá~$re ões 

ooumo 

tratos 

álidade de licitação 

r licitado. Lembre-se 

a dispensa de licitação, as demais 

r a obrigatoriedade da realização de 

namento de despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda 

nejamento para todo o exercício, licitando em conjunto 

otenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a 

e licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação 

meira Câmara. 

Dispensa de Licitação em razão da necessidade de "Contratação de 

para" prestação de serviços citado acima; 

7 - DO PRAZO DA PROPOSTADAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

7.1 - O prazo de validade da proposta é aquele apresentado pela Empresa em sua proposta, ou, 

em não constando a validade nesta, 60 dias. 
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7.2 - O prazo para execução do Objeto do presente Edital será de imediato, iniciando-se este 

prazo juntamente com a ORDEM DE SERVIÇO. 

8 - DA DOTAÇÃO E DOS PAGAMENTOS: 

8. 1 - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2025, conforme segue: 

Órgão: 06 — Fundo Municipal de ASSITENCIA SOCIAL; 

Unidade: 0021 — Administração geral; 

Projeto Atividade: 08.122.003.2099 — Manutenção das atividades do Fundo Municipal de ASSITENCIA 
SOCIAL; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; Cód.: 408; Fonte: 
1500.0000.000000. 

8.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a prestação de serviços e 
apresentação da Nota fiscal. 

Fiscal, contendo a modalidade e o n°. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do 
banco a ser depositado. 

8.3 - As notas fiscal/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.4 - O pagamento será feito por transferência bancária em até 30 dias após a entrega dos 

Serviços, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 

Contrato Designado para tal finalidade. 

9 — DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 

9. 1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n°14.133, de 2021, a Contratada que: 

9. 1 . 1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidóneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal: 
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9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2. 1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a 

Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o 

,._. limite de 5% (cinco por cento). 

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cent 

de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, ynüIt compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, sera aplicada def a proporcional á obrigação inadimplida; 

obre o valor totó contrato, no caso 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
administrativa pela qual a , 

Administração Pública opera e atua cone etamente, pelo prazo de até dois anos; 

ão, entidade ou unidade 

9.2.6. Impedimento de licitâ contratarcom o mu ipio pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e- ntratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Memorial 

descritivo. 
z

9.2.7 .Declaração de ini neidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabihta~ão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida pre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

9 s s.'nç s previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

9.4 Também ficam sujeitas às penalidades com base a Lei Federal n° 14.133/21, as empresas ou 
profissionais que: 

9.4. 1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133/21, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

9.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município para o recebimento judicialmente. 

9.6. 1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser récolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1- É inteira responsabilidade ç, empresa contratada, a prestação dos serviços objeto deste 

Edital , sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante 

terceiros, na entrega dos Serviço 

10.2- Os casos omissos serão res. • âi da Lei n°. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e ac princípios gerais •e .ireito. 

11 - DO FORO: 

1 1 .1- Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital serão resolvidos mediante 

arbitramento, segundo estabelece as leis e o Juízo da Comarca de Cristalândia-TO. 

12— DA PUBLICAÇÃO: 

12. 1— A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no diário Municipal, e no Site do 

Município. 

13 - CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL O SEGUINTE: 

Anexo I — Modelo da Proposta de Preços. 

Anexo II — Minuta de Contrato. 

Anexo Ill — Termo de Referencia 
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PIUM — Tø em xxx de xxxxx de 2025. 

GESTOR DO FUN 

Presidente da • Permanente 'qy Licitação. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

LOCAL E DATA 

Ao FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DO Município de PIUM —TO. 

Comissão de CONTRATAÇÃO 

Objeto: 

ASSITENCIA SOCIAL de PIUM 

Ref.: Dispensa de Licitação n° XXX/XXXX 

ITEM Unid Discriminação qnt Ir unt V. Total 

01 srv LOCAÇÃO DE VEICULO DE P , CO 

CAPACIDADE PARA 5 PA SA IROS, A 

PRESENTE LOCAÇÃO 14 SIM MO ISTA 

PARA ATENDIMEN y'bk DEMAND O 

FUNDO DE ASSI1INCIA SÓ DE PIU

11 4 0,00 46.200,00 

Prezado Senhores: 

Pelo presente, submetemos ,aprecia ão de V . , a nossa proposta de preços relativa a Licitação em 

epígrafe. Declaramos que es pre s serviços será de R$ ( )

Na hipótese de ser adjudicada esta firma o objeto licitado, o representante legal para 

Assinatura do Co to ou qualquer outra •cumento será: 

NOME: 

PROF 

CIC't1

ENDERE 

ESTADO CIVIL: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA FIRMA 

CARIMBO 

FIRMA PROPONENTE 
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MINUTA DE CONTRATO 

Termo de Contrato celebrado entre o FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL de PIUM e `6 

referente LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE P SSAGEIROS, A 

~, -r. .. ! PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATEN P..IMENT I ~A DO 4'j~<;,, ~ ~- , 

FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM, pessoa juridic 4 direito público i ° o, com sei, e foro na 

cidade de Pium, Estado do Tocantins, à Avenida   S/N°, in 1a , CNPJ/MF sob n   doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo gestor S . sileiro, inscrito sob r R~V

o n° , C.I. n°   SSP/to, portador do C.P.F. , resi á 3 e domici fado nesta cidade, e 

• + • 
i~`►1~ 

'V 
GOVERNO DE 

PluM ♦t»~.: zown~o 
oovo Karto. UniSo a~o Dtov~! 

n° ,doravante denomina 

com 

RATADA, repre 
~r. 
We 

e foro na 

inscr',= ` no CPF/C.N.P.J. sob o 

tada neste ato por seu Representante Legal, 

esidente e domiciliado em  / , 

portador da Cédula de Identidade n° "`° ~, , CPF , resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, de acordo com a Lei n° 14.133/2021 , as altera ?M, % .`:orado de acordo com a minuta examinada pela 

ASSESSORIA JURIDICA, medi<nte as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

JETO 
O presente contrata tém por jeto LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE 

PARA 5 PA z IROS PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA 

ATENDIMENT ~~ ~:- ~~ EMANflO DO FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

PARÁGRAFO ÚNICO DA`°' 'N= CIFIC ÇÃO DO OBJETO 

- te Conte o pos Y as especificações, quantidades e observações do Objeto dispensa Processo n 
XXX/20 a` ;;, te •Ste Co o. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CLÁUSULA " ' i UND _a prestação dos serviços o Contratante pagará ao contratado o valor de R$ ( ) citado 
na cláusula primei 
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ITEM Unid Discriminação qnt Vir unt V. Total 

01 srv LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM 

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, A 

PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA 

PARA ATENDIMENTO DA DEMANDO DO 

FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

11 4.200,00 46.200,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O licitante vencedor deverá obedecer às dispo 
processo licitatório; 
CLÁUSULA QUARTA — Das Penalidades: 
I - O Contratado que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiçõ 
previstas pela lei 14.133/2021; 
CLÁUSULA QUINTA - São requisitos necessários dos conduto 
entre outros determinados pela legislação: 
CLÁUSULA SEXTA - Será de responsabilidade da CONTRATADA 
seguros obrigatórios, todas as despesas com a adequ,,, o do equipam 
trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os enc í '/ revidenciarios, is 
CLÁUSULA SÉTIMA - O pagamento será efetu 

onde serão efetuados pagamentos através de O 

do fiscal dos serviços executados no período. 

A despesa com a prestação dos servi 't. w.• -to do present . ital correra pela seguinte dotação orçamentária: 

4

Órgão: 06 —Fundo 

Unidade: 0021 —

Projeto Ativida 
SOCIAL; 

Elementos de De 
I5Q, _ ' 00.000000 

0 (trinta) dias, có 

nte apresenta 

ITENCIA SOCI A L; 

ração das atividades do Fundo Municipal de ASSITENCIA 

utros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; CÓd.: 408; Fonte: 

e abelecidas`~ .j € serviço feto deste 

instrumento fica „„.i ita às penalidades 

arem os serviços deste instrumento, 

os encargos manutenção do equipamento, 
com as disp'.ções legais, todos os encargos 

ndo integralmente o contratante. 
dos da data da realização do serviço objeto, 

o de Nota Fiscal com atesto de conformidade 

CLÁUSULA TA ente instrumento terá a seguinte vigência após a homologação até 11 meses, após o qual será 

rescindido autom; , amente \sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto ser 

prorrogado por até 60 : 'nta) dias mediante termo aditivo a este instrumento. 

CLÁUSULA NONA /Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à contratada indenização de qualquer 
espécie quando: 
I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para 
alegar o que entender de direito; 
II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
contratante; 
III — Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos da lei 14.133/2021 
IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 
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V - No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de termo próprio ou conclusão 
dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes, conforme objeto da licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento do ISSQN será descontado do valor pago pela prestação dos serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo CONTRATANTE o Sr 
  Pelo contratado o Sr. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Edital n° /2025. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais/fatu 

apos as mesmas serem conferidas e atestadas pelo funcionário responsável pelo setor. 

Fica facultado ào fundo a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos previa 

Servir-se dos equipamentos exclusivamente para os fins convencionados. 

Levar ao conhecimento do CONTRATANTE as turbações de terceiros. 

Fornecer o combustível necessário, do veículo destinado à realização • =rviço ' ;,• do presente con 
.t 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - São obrigações do Contr `' do: 
a) O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços em perf a ̀  monia e concor• com as normas adotadas pelo 

CONTRATANTE, com especial observância da lei vigent 

b) Antes de iniciar as atividades, apregoar lo = rca do Municí,7 conforme "especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE. 

c) Assumir as despesas de manutenção, operada usive dan sados a terc- Ç.s e quaisquer outras despesas decorrentes 

da presente avença. 

d)Manter os equipamentos em perf-,,  ,st o de conser ' ão, funcionamento e condições de uso, observando sempre a 

o Protocolo da Prefeitura, 

legislação vigente aplicável à es 

e) executar o serviço de mo 
t) responder por si e por s 
g) cumprir portarias e 

c i e. r;

'sfatório e " 
os, por da it(

' a unicípio; 

cordo com as determinações do município; 
causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo; 

CLÁUSULA DÉCI INTA — tuirão ruivos para rescisão do contrato, independentemente da conclusão de seu 
prazo: 
a) manifesta deficiência 
b) reitera•a desobedienci. os • os estar{ ecidos; 
c) fal,; izo do m 
d) aand 
e) falência o 
O não der iníci. ativida `.'; prazo previsto. 
CLÁUSULA D A SEX A - Fica eleito o foro da comarca de Cristalândia — TO, como competente para solucionar 
eventuais pendência - o - ntes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 
E, por estarem assim justados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

PIUM-TO, aos de 

Gestor do Fundo 

Representante Legal da Contratada 

de 2025. 
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TERMO DE REFERENCIA 

DEMANDANTE: Fundo de ASSI'1'ENCIA SOCIAL de Pium- TO 

LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE P 
PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENT 
FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

A presente solicitação da LOCAÇÃO DE VEIC 
5 PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E 
DEMANDO DO FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL 
locação devido o fundo não dispor de veículos, a os funci 

O E PAS ' 
OTORIST 

~ ~  PIUM. Enten 
ona se locomov 

GOVERNO DE 

PluM 
AbM_ 7025/]OTi 
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SSAGEIROS, A 
DODO 

COM CAPACIDADE PARA 
ATENDIMENTO DA . 

necessidade da presente 
ém em ações do mesmo. 

ITEM Unid Discriminacão 
O~~ 

qnt Vir unt V. Total 

01 srv LOCA O D Y?J IC SEIO, COM 

CAPÁ E PI*L 5 PASSAGEIROS, A 

SEN OCAÇA SEM MOTORISTA 

l  ATEN ~ NTÓ~ DA DEMANDO DO . F~ 
z 

N.

F1 JIi ASSI  CIA SOCIAL DE PIUM 
,x 

11 4.200,00 46.200,00 

A CONTRA IA se ob = a a: 
4.1 — Prestar os s o de acordo com as determinações constantes neste Termo de Referência, as 
solicitações de servi ' horários e locais, será estipulado pela Secretaria de infra estrutura. 

4.2 — Cumprir rigorosamente e responsabilizar-se por todos os serviços relacionados no item 3 deste Termo 

de Referência, disponibilizando tais informações em tempo hábil para cumprimento dos prazos legais; 

4.3 — Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a execução 
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dos serviços; 

4.4 — Responsabilizar- se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta contratação, tais como: salários 

e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciárias, trabalhistas e de acidentes de trabalho e demais 

encargos decorrentes dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

4.5 — Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

4.6 — Demais obrigações resultantes da observância da Lei n.° 14.133/ 
  AS OBRIGAÇÇ Q , 

5.1 Uma vez decidida a contratação, o Executivo Municipal o 

5.1. Efetuar o pagamento de acordo com as condições, elecidas neste`` o de Re erência, bem como 
no contrato. 
5.2. Exigir o fiel cumprimento do TR e Contrato, ► -m como ze a prestação d erviços e o cumprimento 
dos prazos. 
5.3.Ceder ao(s) empregado(s) da CONTRA = local apropriad%para o desenvolvimento dos trabalhos, 
quando necessário. 
5.4. Atestar a execução do objeto por meio • ; estor e , icamentj esignado, 
5.5. Promover o acompanhamento e a fiscaliza '. ,T.desta co% ,~ sob os aspectos quantitativo e qualitativo, P ç~~ ~~~~Fs P q 
anotando em registro as falhas d w  ,das, comum ar do as ocórrencias de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte da contr 
5.6. Designar gestor para . . mpanh" ento e is • este Contrato, 
5.7. Prestar todos os esy'`. . entos n wssários para a execução do objeto. 
5.8. A CONTRATASTE, p. -u titular" única responsável pelos atos de gestão administrativa que sejam 
praticados. 
6- DA VIGÊNCIA' 

6.1. O presente contrato v i [ rá até 3 i e dezembro de 2025. 

7- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES 
F 

7.1 Consti mota ra extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, asse os o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, 
nas formas previs õ artigo 138 da Lei n.° 14.133/21, podendo acarretar as consequências previstas no 
artigo 139 da mesrr ei. 
7.2 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846 de 1° de a: osto de 2 
7.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.4 No processo de apuração de infração e de aplicação de • uer s sanções ac' ` /era observado o 
disposto nos parágrafos 1° a 9° do artigo 156 da Lei n.° 1 33 1, bem os artigos 7 a 163 da referida 
norma. 

8- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

8.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas nesm '~ondições con ais, os acréscimos ou supressões de 
Lei n.° 14.133/2021, inclusive quanto 

celebração de termo aditivo, sempre 

s sanções: 

serviços que se fizerem necessários, até F 
aos valores, tendo como base o valor inici 
precedido de justificativa técnica por parte do 

9— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9. A despesa com a pr ën 

Órgão: 06 — F 

Unidade: 0021 

Projeto Atividade: 08. 
SOQIAL; 

Elementos e~ 
1500.00~ O00 rs~ 

'tes prcr-istos no art 125 
do contrato, media 

TRAI \ 

citação co á a conta da Dotação Orçamentária: 

unicipal deASSITENCIA SOCIAL; 

~Ó - DÕ PAGAMENTO yr..,,. . _ . _ . - ÉN

stração geral; 

03 2099 anutenção das atividades do Fundo Municipal de ASSITENCIA 

.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; Cód.: 408; Fonte: 

10.1. O pagamento rá efetuado após a prestação dos serviços, em moeda corrente, através de transferência 

Bancária, em até 30 (trinta) dias após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura apresentada mensal, 

desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo 

imputável à licitante vencedora. 
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10.2. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da 

respectiva Ordem Bancária e pagamento do serviço prestado. 

10.3. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser 

aplicada. Sendo a licitante contratada isenta ou beneficiária de redução de aliquota de qualquer imposto, taxa 

ou de contribuição social ou ainda optante do SIMPLES NACIONAL, deverá fazer constar na nota fiscal a 
informação/legislação que garante a isenção de tais impostos. 

11— DAS PENALIDADES F

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumen uivalenteujei "á a2Crntrátada à 

multa de mora calculada sobre o valor proporcional ao bem finte te do respective m não e "regue ou 

cumprido, sem prejuízo das demais sanções, nos termos do arti da Lei 14.133/ a 1, não impedindo a 
aplicação das demais penalidades, quais sejam: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária • calculada sobri ., alor do bem em atraso, limitada ao máximo 

de 10%, sem prejuízo da rescisão unilate •r parte • ecutivo. 

11.2. Pela inexecução tot 
Municipal poderá, gara 
da notificação, aplica 

elecidas neste ato convocatório, o Poder Executivo 
sa da licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

onsabilidades penal e civil, as seguintes sanções. 

a) advertência por~x  
 
guando a I W1eixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou 

g

def concernente pre . dos £viços dos bens, a criteno do Executivo Municipal, 

b) mult • mp . per atual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor da nota de empenho, 

c) impediment. , licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos. 

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Conta Única da Prefeitura Municipal, via depósito 
identificado, com código fornecido pela Secretaria Municipal de infra e Finanças da Prefeitura Municipal, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 

11.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pelo Executivo Municipal. 
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12.1. Será designado pela autoridade competente o responsável pela fiscalização da execução dos serviços 

oriundos desta contrataçao, conforme preceitua o a Lei 14.133/2021. 

12.2 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

12.3 A fiscalização exercida pela Contratante não exclui, nem reduz a responsabili Contratada, durante 

a vigência do contrato, bem como pelo prazo de objeto, por danos causados direta ;. • stração ou 

a teceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregu1 e na sua a 3 encia, implica 

responsabilidade do Poder Público ou de seus servidores. 

13. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

13.1. Na Secretaria Municipal de infra estrutura, situada na se! ç1a Prefeitura i 

Aprovado por: 

'à 
'a 

~ 
Presidente 

VA 
Fundo 

pal de Pium — TO. 

Pium - TO, XX de Janeiro de 2025. 
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Ite 

m 

Quant. 

Solicitada 
Uni. Discriminação 

.P 

01 12 loc LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO ` ' ACIDADE 
PARA 5 PASSAGEIROS, A PRESENTE I u SEM 
MOTORISTA PARA ATEND "u NTO D  _ " 
FUNDO DE ASSITENCIA , IAIJ DE PI . ,` 
Especificações:  

~ 
~~ " 

I 

• O veiculo ficar * dposição unicípio 
• O combustív rá fórnecido p ntratante 
• O motorista ser" r conta da co n 
• Manutnção do ver o por conta do , tratante 
• Tod L postos por coll da contra da 
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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação — Processo n °  055/2025 

SOLICITANTE: Fundo de Assistência Social de Pium/TO 

SOLICITADO: .Assessoria Jurídica 

OBJETO: Locação dc veículo tipo de passeio, com capacidade para 5 (cinco) passageiros, 

a presente locação e sem motorista para atendimento da demanda do Fundo de Assistência 

Social do Município de Piuin —

I- DO PROCESSO 

Chegaram os autos administrativos para emissão de parecer 

quanto à possibilidade jurídica da dispensa dc licitação que te n como objeto locação de 

veículo tipo de passeio, com capacidade para 5 (cinco) passageiros, a presente 

locação é sem motorista para atendimento da demanda do Fundo de Assistência 

Social do Município de Pium -- TO. 

A supracitada contratação por meio dc Dispensa de Licitação, 

tern como fulcro o art. 75, inciso .II da i\lova de l.,ei de Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei n° 14.133/2021. 

É o sucinto .relatório. Passo a análise jurídica. 

II- PRELIMINAR

De início, ressalte-se que este parecer é opinativo e presta a 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência 

e na oportunidade dos atos praticados no âmbito governamental, nem analisar aspectos dc 

natureza eminentemente técnica Ou administrativa. 

III- DA FUNDAMENTAÇÃO 

111.1 -- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO — NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

Sobre a contratação em epígrafe, primeiramente, é preciso 

analisar sob o prisma do art. 75, II da nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, in r>etis: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil reais setecentos e vinte 

cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de 

outros serviços e compras;" 

Nesse passo, importante destacar que, com a vigência da nova 

lei de licitações (14.133/2021), o valor antes previsto no Decreto Federal n° 9.412/2018 de 

18 de junho de 2018), de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi atualizado e 

paSSOu a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). O valor foi atualizado conforme 

Decreto n° 12.343/2024 de 30 de dezembro de 2024, passando para 62.725,59 (sessenta 

e dois mil reais setecentos e vinte cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso 

de outros serviços e compras 

Em análise ao processo, nota-se que o valor se encontra 

dentro do limite previsto no artigo 75, II da Lei n° 14.133/21 para contratação de serviços e 

compras. 

IV- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PESQUISA DE 

PRECO. JUSTIFICATIVA DO PRECO 

Lima vez iniciado o processo de dispensa de licitação através 

da Lei n" 14.133 de 2021,0 mesmo deverá, em sua totalidade obedecer a legislação escolhida. 

Dessa forma, para o presente processo de dispensa, recomenda-se á Administração Pública 

juntar autos administrativos, toda a documentação exigida no art. 72 da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. Senão, velamos: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no =trt, 23 dest:á .Le ; 
111 parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão dc 
recursos orçamentírios com o compromisso a ser assumido; 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 

~~~
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Quanto à justificativa de preço, é essencial para comprovar 

que o preço ajustado é compatível com o valor praticado pelo mercado, quer seja em 

qualquer procedimento licitatório, procedimento de contratação (como, por exemplo, nas 

prorrogações de contratos), ou ainda nas contratações diretas, dispensáveis ou inexigíveis. 

Ademais, destaca-se que a justificativa do preço se 

fundamenta em uma prévia cotação de preço junto a um banco de preços, as contratações 

similares de outros entes públicos, as mídias especializadas, a outros fornecedores, ou por 

outro meio idôneo que possa a aferir o valor médio de mercado em contratações similares. 

V. DA MINUTA DO CONTRATO 

Passamos agora à análise dos elementos abordados na minuta 

do contrato e sua concordância com as imposições do art. 92 da Nova Lei de Licitações. 

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de 

abordagem das seguintes cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser 

suprimidas ou acrescidas, conforme o caso: 

"Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 
e à respectiva proposta; 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive 
quanto aos casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
VI - cus critérios e a periodicidade da medição, quando for o 
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o 
caso;. 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

d 
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IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 

execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de 
pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os 
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 
quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio 

para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 
direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com defxcíência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção." 

Dessa feita, observa-se que a minuta de contrato cumpre com os 

critérios obrigatórios estipulados em lei preenchendo todos os requisitos. 

VI- DA CONCLUSÃO 

Pelo exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do 

processo de Dispensa de Licitação, ressaltando a importância e obrigatoriedade da 

autoridade competente para proceder a formalização do contrato com aquele que obteve 
a melhor proposta, atendendo assim, a legislação. 

Recomenda-se a nomeação de fiscal de contrato, para 

quando da formalização deste, nos termos do art. 117 c/c art. 7° da Lei n° 14.133/2021, para 

emitir relatório sobre o efetivo cumprimento do serviço. 

-º ~. kM 
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Cumpre apenas esclarecer que não cabe à 

assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, trata-se de 

prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, desde que o entendimento o 

interesse público e as demais orientações técnicas apresentadas, entendo que a contratação 

poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista que, a referida contratação enquadra-se 

nas hipóteses de dispensa de licitação, definida no inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

F.stc parecer está adstrito a análise formal do processo, 

sem, contudo, adentrar na oportunidade e conveniência, analisar ou acompanhar a 

execução do referido objeto, o qual estará sob a responsabilidade do ordenador de 

despesas e Fiscal do contrato. 

i 
~ 
; 

Opina-se, também, que o Gestor promova o estuda prévio, a 

fim de que a contratação compreenda as aquisições do exercício em curso, evitando possível 

fracionamento e se for o caso proceder à licitação prévia. 

Finalmente, é nosso dever salientar que este parecer não 

possui caráter vinculativo, sendo realizado apenas em prol da segurança da própria 

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

PUBLIO 
BORGES 
ALVES 

É o nosso parecer, s.m.j. 

Assinado de forma 
digital por PUBLIO 
BORGES ALVES 
Dados: 2025.02.06 
10:20:45 -03'00' 

PÚBLIO BORGES ALVES 
OAB/TO 2.365 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO DE PIUM/fio 

Pium/TO, 06 de fevereiro de 2025. 

&L Q 

USSARA PONTE ARAÚJO 
OAB/TO 13.259 

.. t .~. 3q  i 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS 

O FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIUM — TO, torna público a presente 
publicação de propostas adicionais. 

PROCESSO N° 055/2025 OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO DE 
PASSEIO, PARA O FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
PIUM - TO 
As propostas adicionais deverão ser encaminhadas ao setor de licitação 
juntamente com os documentos referidos no edital até o dia 17 de Fevereiro 
2025, as 17:00hs, atreves do e-mail: cplpiumto2021@gmail.com. 
Fundamentação Legal: Art. 75 II c/c Art. 23 da Lei 14133/2021. Maiores 
informações presencialmente das 08:00 às 12:00 de segunda a sexta-feira na 
Sede da Prefeitura Municipal de Pium, através do site eletrônico 
www.pium.to.qov.br.

RAYLLANNE GÕÜVE A DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 



. + • 

'ir' 
Código 5552025906 

c0 IlNiQUE-SE*PUBLIQUE-SE E ~ 
G1lMPRA- SE;.GABINETE DO~ PREFEITO rMUNICIPAL 
Ë P1UM, ESTADO DO'7CICANTINS~° 

séc~r~etaiia M~uGicpãi de Administração 
Fërnando>~eÌarmíttü dá 611va~~~

~!e!1tá` .Muniçrpál=~.~-  . ~ ~„ 

DIÁRIO OFICIAL 

ário 
Oficialç=roeg

Asslnado Eletronicamente. 

acordo ~~,corn ~Validadór i T I. versão 2i11rc5. 
~~~

sn títuída~ppr N 014/2021 DE 16 

documënt&poderá ser 

página~`da~~Diária-~á~Oficial na 

éiidereço 

g v:br/iii iüóFcial 

érenficaçao,ou QR Code. 

~ v 

C 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

5552025906 

Gerado via Sistema de Diário Oficial Eletrônico ® v.2.3.1 



Prefeitura Municipal de Pium-TO, quarta, 12 de fevereiro de 2025 D.O.555-Pág. 3 de 3 
55

00
 8

8
 24

35
3?

43
43

93
1 

PROCESSO Nº 155/2025 OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE QUALIDADE EXTERNO 
EM ANÁLISES CLÍNICAS COM KITS NAS ÁREAS DE 
BIOQUÍMICA, HEMATOLOGIA, PARASITOLOGIA, 
IMUNOLOGIA, URINÁLISE, E EDUCAÇÃO CONTINUADA 
DO PROGRAMA BÁSICO 
PROCESSO Nº 099/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SISTEMA DE PONTO ELETRÔNICO HOSPITALAR PARA 
O FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PIUM. 
PROCESSO Nº 025/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NA ALIMENTAÇÃO, 
MONITORAMENTO E SUPORTE TÉCNICOS NOS 
SISTEMAS DE INFORMAÇÕES DA SAÚDE CNES, FPO, 
BPA, SAI, SISAIH01 E SIHD, PARA O FUNDO DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PIUM - TO 
As propostas adicionais deverão ser encaminhadas ao 
setor de licitação juntamente com os documentos 
referidos no edital até o dia 17 de Fevereiro 2025, as 
17:00hs, atreves do e-mail: cplpiumto2021@gmail.com. 
Fundamentação Legal: Art. 75 II c/c Art. 23 da Lei 

4133/2021. Maiores informações presencialmente das 
08:00 às 12:00 de segunda a sexta-feira na Sede da 
Prefeitura Municipal de Pium, através do site eletrônico 
www.pium.to.gov.br.

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE 
PROPOSTA DE PREÇOS 

O ' 'ÚNDO ICE ASSISTENÔIA SOCIAL DE PIUM - TO, 
torna público a presente publicação de propostas 
adicionais. 
PROCESSO Nº `Ô55/2025 OBJETO LOCAÇÃO DE 
VEICULO TIPO DE PASSEIO, PARA O FUNDO DE 
ASSITENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PIUM - TO 
As propostas adicionais deverão ser encaminhadas ao 
setor de licitação juntamente com os documentos 
eferidos no edital até o dia 17 de Fevereiro 2025, as 

17:00hs, atreves do e-mail: cplpiumto2021@gmail.com. 
Fundamentação Legal: Art. 75 II c/c Art. 23 da Lei 
14133/2021. Maiores informações presencialmente das 
08:00 às 12:00 de segunda a sexta-feira na Sede da 
Prefeitura Municipal de Pium, através do site eletrônico 
www.pium.to.gov.br.

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

O FUNDO DE PREVIDENCIA PROPRIA DE PIUM - TO, 
torna público que fará realizar na sala de reunião Do 
Departamento de Compras e Licitação, na Sede da 
Prefeitura Municipal de PIUM - TO, SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS 
INTERESSADOS. 
PROCESSO Nº 012/2025 OBJETO: VISANDO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO 
DE WEB SITE EXCLUSIVO PARA RPPS, PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA COM SUPORTE TÉCNICO E 
TREINAMENTO AOS USUÁRIOS 
As propostas adicionais deverão ser encaminhadas ao 
setor de licitação juntamente com os documentos 
referidos no edital até o dia 17 de Fevereiro 2025, as 
17:00hs, atreves do e-mail: cplpiumto2021@gmail.com. 
Fundamentação Legal: Art. 75 II c/c Art. 23 da Lei 
14133/2021. Maiores informações presencialmente das 
08:00 às 12:00 de segunda a sexta-feira na Sede da 
Prefeitura Municipal de Pium, através do site eletrônico 
www.pium.to.gov.br. 

RAYLLANNE GOUVEIA DE ARAÚJO 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 

SOCIAL 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: N° 055/2025 

Data abertura: 17 de Fevereiro de 2025 

Horário: 17:00 

1 - PREÂMBULO: 

PGOVERNOM .~.:»,~.. 

O FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM - TO, através da Comissão de Licitação, torna público 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar dispensa de licitação tipo MENOR PREÇO 

MENSAL, em EMAIL cplpiumto2021 @gmail.com, fone: 0xx63 3368-1228, VISANDO A LOCAÇÃO DE 

VEICULO TIPO DE PASSEIO, PARA O FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PIUM - TO. Esclarecemos que a presente contratação será regida Lei Federal n.° 14.133 de 1° de abril 

de 2021, em seu ART. 75, INCISO II e Decreto Federal 10.922/21, em consonância com o parecer 

exarado pela Assessoria Jurídica desta Prefeitura e demais normas legais pertinentes pelas condições 

deste edital e pelas demais normas legais aplicáveis à espécie. 

2— DO OBJETO: 

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO DE PASSEIO, PARA O FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PIUM - TO. 

Valor Estimado da presente contratação conforme planilha orçamentária no valor de R$ 46.200,00. 

~` 3- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 

regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 

campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 

a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 
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`XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n.° 14.133 de 
l° de abril 

de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas 
tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das 
funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as 

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência 

ao estabelecido no ART. 

75, INCISO II da Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

Il. para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e 

dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do 

art. 75 da Lei n°14.133/21. 

4- DA HABILITAÇÃO: 
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Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e 65 da Lei 14.133/2021. 

Para habilitação, deve ser apresentada a seguinte documentação: 

Relativo à Habilitação Jurídica; 

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios; 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subseqüentes devidamente 

registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas 

da ata arquivada da assembléia da última eleição da diretoria; 

e) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

Relativo a Regularidade Fiscal: 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

a) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

b) Certidão Negativa de Débitos Municipais (da sede da proponente); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

e) Cópia dos Documentos pessoais do Sócio/Diretor da Empresa; 

f) Contrato social; ou Requerimento Individual; se necessário for; 

g) Cartão do CNPJ; 

- DA RAZÃO DA ESCOLHA DA PROPOSTA 

A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e rubricadas todas as suas folhas pelo 
representante legal do licitante. 

A proposta deverá indicar: 

O preço unitário e total para a prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a 
prestação de serviços objeto da presente licitação. 
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A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos e 
fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual , promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. As propostas terão validade de 60 

(sessenta) dias contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

5.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

5.3. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

Da Pesquisa de Preço: No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados através 

de cotações. 

Da Minuta do Contrato: Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 

epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES junta aos autos a Minuta do Contrato, Modelo em anexo. 

6 - DA JUSTIFICATIVA: 

Diz o art. 72 da Lei 14.133/2021 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e 
de dispensa 

de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, memorial descritivo, projeto básico ou projeto executivo; 
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 

desta Lei; Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos se forem o caso, que demonstrem 

o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato 

trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, 

se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato 

de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, I da Lei 14.133/2021, o que 

justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de 

despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a 

igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da 

isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, a Lei n.° 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece 

que a licitação corresponda a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a 

contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as despesas, 
Jorge 
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Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5a 
edição, Editora 

Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, 

quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a 

dispensa, constitui infração legal" (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem 

ser estimadas para todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que 

agruparia todos os itens". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos 

— Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação 

menos rigorosa que a determinada para a totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se 

fracionamento refere-se à despesa." 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais 

contratações para serviços da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de 

certame licitatório, evitando a ocorrência de fracionamento de despesa." Acórdão 73/2003 - Segunda 

Câmara. 

"Realize, nas compras a ser efetuado, prévio planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto 

materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a 

racionalizá-las e evitar a fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação 

de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara. 

Logo Justificamos esta Dispensa de Licitação em razão da necessidade de. "Contratação de 

empresa habilitada para" prestação de serviços citado acima; 

7 - DO PRAZO DA PRO POSTADAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

7. 1 — O prazo de validade da proposta é aquele apresentado pela Empresa em sua proposta, ou, 

em não constando a validade nesta, 60 dias. 
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7.2 - O prazo para execução do Objeto do presente Edital será de imediato, iniciando-se este 

prazo juntamente com a ORDEM DE SERVIÇO. 

8 - DA DOTAÇÃO E DOS PAGAMENTOS: 

8. 1 -As despesas decorrentes da execução do objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2025, conforme segue: 

Órgão: 06 — Fundo Municipal de ASSITENCIA SOCIAL; 

Unidade: 0021 — Administração geral; 

Projeto Atividade: 08.122.003.2099 — Manutenção das atividades do Fundo Municipal de ASSITENCIA 
SOCIAL; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; Cód.: 408; Fonte: 
1500.0000.000000. 

8.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a prestação de serviços e 
apresentação da Nota fiscal. 

Fiscal, contendo a modalidade e o n°. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do 
banco a ser depositado. 

8.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.4 - O pagamento será feito por transferência bancária em até 30 dias após a entrega dos 

Serviços, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 

Contrato Designado para tal finalidade. 

9 — DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 

9. 1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a Contratada que: 

9. 1 . 1 . Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9. 1 .5. Cometer fraude fiscal; 
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9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a 

Contratante; 

9.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do 

objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o 

limite de 5% (cinco por cento). 

9.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

9.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

9.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Memorial 

descritivo. 

9.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

9.3 As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

9.4 Também ficam sujeitas às penalidades com base a Lei Federal n° 14.133/21, as empresas ou 
profissionais que: 

9.4. 1 . Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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9.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei n° 14.133/21, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

9.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, .ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município para o recebimento judicialmente. 

9.6. 1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1- É inteira responsabilidade da empresa contratada, a prestação dos serviços objeto deste 

Edital , sendo que o mesmo responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante 

terceiros, na entrega dos Serviços. 

10.2-Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais de direito. 

11 -DO FORO: 

1 1 . 1- Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Edital serão resolvidos mediante 

arbitramento, segundo estabelece as leis e o Juízo da Comarca de Cristalãndia-TO. 

12— DA PUBLICAÇÃO: 

12. 1— A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no diário Municipal, e no Site do 

Município. 

13 - CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL O SEGUINTE: 

Anexo I — Modelo da Proposta de Preços. 

Anexo II — Minuta de Contrato. 

Anexo Ill — Termo de Referencia 

5j 
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PIUM - TO, em 11 de Fevereiro de 2025. 

GESTOR DO FUNDO 

Comissão: 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Membro. 

Membro. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS 

LOCAL E DATA 

Ao FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DO Município de PIUM —TO. 

Comissão de CONTRATAÇÃO 

Objeto: 

ASSITENCIA SOCIAL de PIUM 

Ref.: Dispensa de Licitação n° XXXIXXXX 

• ♦ • 

"a 

PluGOVEPP4OM 

PARA O FUNDO DE 

ITEM Unid Discriminação qnt Vir unt V. Total 

01 srv LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM 

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, A 

PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA 

PARA ATENDIMENTO DA DEMANDO DO 

FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

II 4.200,00 46.200,00 

Prezado Senhores: 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sa., a nossa proposta de preços relativa a Licitação em 

epígrafe. Declaramos que os preços para execução dos serviços será de R$ ( ) 

Na hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para 

Assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CIC I MF N° CARGO: 

ENDEREÇO: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA FIRMA 

CARIMBO 

FIRMA PROPONENTE 

~ 
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CONTRATO N° /2025 
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Termo de Contrato celebrado entre o FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL de PIUM e 

referente LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, A 

PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDO DO 

FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro na 

cidade de Pium, Estado do Tocantins, à Avenida  , S/N°, inscrita no CNPJ/MF sob n°  , doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo gestor Sr.  , brasileiro, inscrito sob 

o n° , C.I. n° SSP/to, portador do C.P.F. n°  , residente e domiciliado nesta cidade, e 

com sede e foro na 

inscrita no CPF/C.N.P.J. sob o 

n° ,doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu Representante Legal, 

  residente e domiciliado em  / , 

portador da Cédula de Identidade n°  , CPF n° , resolvem celebrar o presente 

CONTRATO, de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, elaborado de acordo com a minuta examinada pela 

ASSESSORIA JURIDICA, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE 

PARA 5 PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA 

ATENDIMENTO DA DEMANDO DO FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

PARÁGRAFO ÚNICO — DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As aquisições deste Contrato possuem suas especificações, quantidades e observações do Objeto dispensa Processo n° 
XXX/2025 parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Pela prestação dos serviços o Contratante pagará ao contratado o valor de RS ( ), citado 
na cláusula primeira. 
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ITEM Unid Discriminação qnt Vir unt V. Total 

01 srv LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM 

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, A 

PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA 

PARA ATENDIMENTO DA DEMANDO DO 

FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

11 4.200,00 46.200,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O licitante vencedor deverá obedecer às disposições estabelecidas para o serviço objeto deste 
processo licitatório; 
CLÁUSULA QUARTA — Das Penalidades: 
I - O Contratado que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente instrumento ficará sujeita às penalidades 
previstas pela lei 14.133/2021; 
CLÁUSULA QUINTA - São requisitos necessários dos condutores da Contratada para prestarem os serviços deste instrumento, 
entre outros determinados pela legislação: 
CLÁUSULA SEXTA - Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos com a manutenção do equipamento, 
seguros obrigatórios, todas as despesas com a adequação do equipamento com as disposições legais, todos os encargos 
trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os encargos previdenciários, isentando integralmente o contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da realização do serviço objeto, 

onde serão efetuados pagamentos através de Ordem Bancária, mediante apresentação de Nota Fiscal com atesto de conformidade 

do fiscal dos serviços executados no período. 

A despesa com a prestação dos serviços objeto do presente Edital correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 — Fundo Municipal de ASSITENCIA SOCIAL; 

Unidade: 0021 —Administração geral; 

Projeto Atividade: 08.122.003.2099 — Manutenção das atividades do Fundo Municipal de ASSITENCIA 
SOCIAL, 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; Cód.: 408; Fonte: 
1500.0000.000000. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente instrumento terá a seguinte vigência após a homologação até 11 meses, após o qual será 

rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto ser 

prorrogado por até 60 (sessenta) dias mediante termo aditivo a este instrumento. 

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à contratada indenização de qualquer 
espécie quando: 
I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para 
alegar o que entender de direito; 
II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
contratante; 
III — Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos da lei 14.133/2021 
IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 

~~ 
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V - No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de termo próprio ou conclusão 

dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes, conforme objeto da licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento do ISSQN será descontado do valor pago pela prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo CONTRATANTE o Sr 

  Pelo contratado o Sr. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Edital n° /2025. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais/faturas no Protocolo da Prefeitura, 

apos as mesmas serem conferidas e atestadas pelo funcionário responsável pelo setor. 

Fica facultado ào fundo a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos previamente acordados. 

Servir-se dos equipamentos exclusivamente para os fins convencionados. 

Levar ao conhecimento do CONTRATANTE as turbações de terceiros. 

Fornecer o combustível necessário, do veículo destinado à realização do serviço objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — São obrigações do Contratado: 
a) O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas pelo 

CONTRATANTE, com especial observância da lei vigente. 

b) Antes de iniciar as atividades, apregoar logomarca do Município, conforme especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE. 

c) Assumir as despesas de manutenção, operador, inclusive danos causados a terceiros e quaisquer outras despesas decorrentes 

da presente avença. 

d)Manter os equipamentos em perfeito estado de conservação, funcionamento e condições de uso, observando sempre a 

legislação vigente aplicável à espécie. 

e) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município; 
t) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo; 
g) cumprir portarias e Resoluções do Município; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Constituirão motivos para rescisão do contrato, independentemente da conclusão de seu 
prazo: 
a) manifesta deficiência do serviço; 
b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) falta grave a juízo do município; 
d) abandono total ou parcial do serviço; 
e) falência ou insolvência; 
f) não der início às atividades no prazo previsto. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca de Cristalândia — TO, como competente para solucionar 
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

PIUM-TO, aos de de 2025. 

~ 

Gestor do Fundo 

Representante Legal da Contratada 
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LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, A 
PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDO DO 
FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

A presente solicitação da LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 
5 PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDO DO FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM. Entendesse a necessidade da presente 
locação devido o fundo não dispor de veículos para os funcionários se locomoverem em ações do mesmo. 

ITEM Unid Discriminação qnt Vir unt V. Total 

01 srv LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM 

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, A 

PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA 

PARA ATENDIMENTO DA DEMANDO DO 

FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 

11 4.200,00 46.200,00 

A CONTRATADA se obriga a: 
4.1 — Prestar os serviços de acordo com as determinações constantes neste Termo de Referência, as 
solicitações de serviços horários e locais, será estipulado pela Secretaria de infra estrutura. 

4.2 — Cumprir rigorosamente e responsabilizar-se por todos os serviços relacionados no item 3 deste Termo 

de Referência, disponibilizando tais informações em tempo hábil para cumprimento dos prazos legais; 

4.3 — Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante a execução 
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dos serviços; 

4.4 — Responsabilizar- se por todas as obrigações tributárias decorrentes desta contratação, tais como: salários 

e todas as obrigações tributárias, sociais, previdenciárias, trabalhistas e de acidentes de trabalho e demais 

encargos decorrentes dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência; 

4.5 — Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório; 

4.6 — Demais obrigações resultantes da observância da Lei n.° 14.133/2021. 
5 - DAS OBRIGAÇ , ,• ,, 

5.1 Uma vez decidida a contratação, o Executivo Municipal obriga-se a: 

5.1. Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, bem como 
no contrato. 
5.2. Exigir o fiel cumprimento do TR e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos. 
5.3.Ceder ao(s) empregado(s) da CONTRATADA um local apropriado para o desenvolvimento dos trabalhos, 

quando necessário. 
5.4. Atestar a execução do objeto por meio de gestor especificamente designado; 
5.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 
corretivas por parte da contratada. 
5.6. Designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 
5.7. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 
5.8. A CONTRATAN'1'E, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão administrativa que sejam 

praticados. 
6- DA VTGENCIA " 

6.1. O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2025. 

7- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES 

7.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, 
nas formas previstas no artigo 138 da Lei n.° 14.133/21, podendo acarretar as consequências previstas no 
artigo 139 da mesma lei. 
7.2 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.4 No processo de apuração de infração e de aplicação de qualquer uma das sanções acima será observado o 

disposto nos parágrafos 1° a 9° do artigo 156 da Lei n.° 14.133/21, bem como os artigos 157 a 163 da referida 

norma. 

8- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

8.1. A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de 

serviços que se fizerem necessários, até os limites previstos no art 125 da Lei n.° 14.133/2021, inclusive quanto 

aos valores, tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de termo aditivo, sempre 

precedido de justificativa técnica por parte do CONTRATANTE. 

9— DA DOTAÇÁb ORÇAMEN 

9. A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamentária: 

Órgão: 06 — Fundo Municipal de ASSITENCIA SOCIAL; 

Unidade: 0021 —Administração geral; 

Projeto Atividade: 08.122.003.2099 — Manutenção das atividades do Fundo Municipal de ASSITENCIA 

SOCIAL; 

Elementos de Despesas: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica; Cód.: 408; Fonte: 
1500.0000.000000. 

10_,-  DO PAGAMENTO....: 
y 

10.1. 0 pagamento será efetuado após a prestação dos serviços, em moeda corrente, através de transferência 

Bancária, em até 30 (trinta) dias após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura apresentada mensal, 

desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo 

imputável à licitante vencedora. 
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10.2. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da 

respectiva Ordem Bancária e pagamento do serviço prestado. 

10.3. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser 
aplicada. Sendo a licitante contratada isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa 
ou de contribuição social ou ainda optante do SIMPLES NACIONAL, deverá fazer constar na nota fiscal a 
informação/legislação que garante a isenção de tais impostos. 

11— DAS PENALIDADES 

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada à 
multa de mora calculada sobre o valor proporcional ao bem integrante do respectivo item não entregue ou 
cumprido, sem prejuízo das demais sanções, nos termos do artigo 162 da Lei 14.133/2021, não impedindo a 
aplicação das demais penalidades, quais sejam: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, calculada sobre o valor do bem em atraso, limitada ao máximo 

de 10%, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do Executivo. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o Poder Executivo 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa da licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções. 

a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou 

defeitos concernentes a prestação dos serviços dos bens, a critério do Executivo Municipal; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor da nota de empenho; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 03 (três) anos. 

11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Conta Única da Prefeitura Municipal, via depósito 
identificado, com código fornecido pela Secretaria Municipal de infra e Finanças da Prefeitura Municipal, 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 

11.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por ocasião do 
pagamento efetuado pelo Executivo Municipal. 
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12.1. Será designado pela autoridade competente o responsável pela fiscalização da execução dos serviços 

oriundos desta contrataçao, conforme preceitua o a Lei 14.133/2021. 

12.2 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

12.3 A fiscalização exercida pela Contratante não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, durante 

a vigência do contrato, bem como pelo prazo de objeto, por danos causados diretamente à Administração ou 

a teceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorência, não implica 

responsabilidade do Poder Público ou de seus servidores. 

13. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

13.1. Na Secretaria Municipal de infra estrutura, situada na sede da Prefeitura Municipal de Pium — TO. 

Aprovado por: 

Presidente do Fundo 

Pium - TO, XX de janeiro de 2025. 

a 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA 

SOCIAL 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL XXX12023 

DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

I. ~ . 

GOVERNO DE 

PluM 
~nn.::ossnou 

OOYO FOIfP, UnISO tZLLO M6VO! 

Ite 

m 

Quant. 

Solicitada 
Uni. Discriminação 

01 12 loc LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE 
PARA 5 PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM 
MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDO DO 
FUNDO DE ASSITENCIA SOCIAL DE PIUM 
Especificações: 

• O veiculo ficara a disposição do município 
• O combustível será fornecido pela contratante 
• O motorista será por conta da contratante 
• Manutenção do veiculo por conta do contratante 
• Todos impostos por conta da contratada 

~



~i►'~uZll'Nl-/C /41 /It4 pUitNC/O 
CNPJ 52.584.305/0001-91 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pium — TO, em 17 de fevereiro de 2025. 

Ao FUNDO DE ASSITÉNCIA SOCIAL DO Município de PIUM — TO. 

Comissão de CONTRATAÇÃO 

Objeto: LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 5 
PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO 
DA DEMANDA DO FUNDO DE ASSITÉNCIA SOCIAL DE PIUM. 

Ref.: Dispensa de Licitação PROCESSO: N° 055/2025 

Data abertura: 17 de Fevereiro de 2025 Horário: 17:00 

ITEM UNID DISCRIMINAÇÃO QNT VLR. UNIT VLR. TOTAL 

01 Sev 

Locação de veículo de passeio, com 
capacidade para 5 passageiros, a 
presente locação é sem motorista para 
atendimento da demanda do Fundo de 
Assistência Social de Pium 

11 4.200,00 46.200,00 

Prezado Senhores: Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sa., a nossa proposta 
de preços relativa a Dispensa de Licitação em epígrafe. Declaramos que os preços para 
execução dos serviços será de R$ 45.200,00 (Quarenta e Seis Mil e Duzentos Reais). Na 
hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para 
Assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será: 

NOME: NEUZINHO ALVES PUTENCIO 
ESTADO CIVIL: União Estável 
PROFISSÃO: Marceneiro 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 129.497 SSP/TO 
CIC / MF N°931.124.321-34 CARGO: Proprietário 
ENDEREÇO: R. Dona Ana Ferreira de Carvalho, St. Chão de Estrela — CEP 77.570-000 -
Pium -TO 

/1/~cZ f / 4 C  E4-
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

R Dona Ana Fen•eira de Carvalho. St. Chão de Estrela CEP 77.570-000 - Pium — TO 
neIZinhoalves29(w mail.cnnz — cel.: (63) 9 8463-4396 
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EtJE:Rt~ISA Tr)C rJTIrJS - GISIThE>t,IDORA DE ENERGIA S.A. 
10-1tJorte,(:on) 1V, Lote 12A-planol~itetcrNorte 
('al i lTO - CEP 77006-O32 
CP;Y.12;, 0í36.034r0001 •71 InSc E~t 'j 0:: I u.6 

ClassìficaCäo t/iTC -.r .rttJt.r: 
RE;I(1EtJr_ IAI / PE: iC1E r : It . 

TENSÁO NOMINAL EM VOLTS 

NYLDNE SOUTO MOURAO 

Dlsp.

Tt= r I ï E- I Tipo de Forneclmento: MC,~ h_iFASICO 

Um. min. . Lim. rnáx.: 2 ? 1 

RUA E:aC~ttA !flu f L k€zE .: C jE; (' ..f-^vAi.N.'. (j - r.+~ 1:-C,PA 13 Lt)1 E .f : - 
P It 1t.1 / T r) f E F"- 17 51 fyGt10 i%.r I : i 
RtjTE:IkU f. • 14- I O- 7 ~31? 

C f f/(. i 1N.I/f r►•t li (31 /~r / •` I-O;J 

REF: MÊS / ANO 

Jan /2025 

~_rn ìli~J~7t1~41 1~_ t~~1, ~ :•, ;t, ~lid +t I '~~.t f,. • 

VENCIMENTO 

17/01/2025 

CÓDIGO DO CLIENTE 

8/865159-8 
CÓDIGO DA 1NST,\LAÇAO 

02003108944 

~ 

TOTAL  ts PAGAR 

R$ 555,62 

r 

NOTA FISCAL iJ' 0111 l61 lt) Sf=RII;_ 001 
()AIA I:h1IS5hWAF'Itf.St•:tJrAt,nO 10(L) 1128 

tittps //tile-;,opal 5.rs vs Vov br/r~f3e/coiismiltu 

_ I1,'.t+ :I.. ..cy •. . 

1' . t,  + ' 1 

LMIl IDO I  Ct)flli lNt;f_N(ìIA 
Pendente de aulorrlaçAo 

Leitura 
Anterior 

ft Dias Leitura 
Atual 

Datas de 
Leituras 11/12/24 10/01/25 

ITENS DA FATURA Unlú. Quint 

Consumo em kWh 
LANÇAMENTOS E SER.ÇOS 
CUSTO LIE REI iGAi AìiUORML,, 12f_i1?4 
JUROS PE MOfA 11 r ~t•4 

JURLY ( E MORA 12.'2u4 

Kl~N 474 

Presuui,it 
cltiibutus 

(Ri) 

, rr, 11 _/; 

Próxima 
Leitura 

30 i10IO2l2025 

Valor PIS11 Base Calc, Aliq 
Total Cmjfin ICus ICtIS 

(RS) (RS) (! i) ( =) 
1,04430 514Cr 21.10 514í(r2

It.,,¡ii (j,'.(i wlft O 
~. rJ Ij,(a(j r) r)1 ú 

141 O.00+ 
i 1►- (1fÍ1 

lJ tX1 f1

Digitalizado com CamScanner 

Tarifa 
ICt.15 unit 

(Rs) (RS) 
iC'2 » 02X)2) 

i> >» 
0 ia`1 

65 





~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: 52.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

CPF/CNPJ : 52.584.305/0001-91 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA cia relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 16:11:26 do dia 13/02/2025, coro validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

Código de controle da certidão: X9SY 130225161 126 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



~ ~t~.- • 

Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresmio(a) 

Nome Civil 
NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

CPF 

931.124.321-34 

CNPJ 
52.584.305/0001-91 

Nome Empresarial 
5.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

Capital Social 
25.000.00 

Data de Abertura 
19/10/2023 

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral 

ATIVA 19/10/2023 

Endereço Comercial 

CEP 

77570-000 

Bairro 

CHAD DE ESTRELA 

Logradouro 
10A RUA DONA ANA FERREIRA DE 
CARVALHO 

Munícipio 
PIUM 

Número 

SIN 

OF 

TO 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como ME! 
Período 
1° período 

Início 
19/10/2023 

Fim 

:V(dadeS 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Marceneiro(a) sob encomenda ou não, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
3101-2100 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de objetos de arte 
Locador(a) de motocicleta, sem condutor, 
independente 
Comerciante independente de madeira e 
artefatos 

Carpinteiro(a) independente 

Comerciante independente de móveis 

Atividades Secundárias (CNAE) 
4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor 

4744-0102 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para 
construção 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

Digitalizado com CamScanner 



13/02/2025 16:08 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t 
' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
52.584.305/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/10/2023 

NOME EMPRESARIAL 

52.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

10 R DONA ANA FERREIRA DE CARVALHO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

77.570-000 
DAIRRO/DISTRITO 
CHAO DE ESTRELA 

MUNICÍPIO 
PIUM 

UF 

TO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NELZINHOALVES29@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(63) 8463-4396 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/10/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/02/2025 às 16:01:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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13/02/2025 16:27 Consulta Regularidade do Empregador 

CA IXA 
CAIXA ECONÕM5 CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 52.584.305/0001-91 

Razão 
Social: 

Endereço: 

52584305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

RUA DONA ANA FERREIRA DE CARVALHO SN / CHAO DE ESTRELAS / 
PIUM / TO / 77570-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/01/2025 a 25/02/2025 

Certificação Número: 2025012711346291701980 

Informação obtida em 13/02/2025 16:27:25 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.9OV.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagos/consultaEmpregador.jsf 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 52.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 52.584.305/0001-91 

Certidão n°: 8453812/2025 

Expedição: 13/02/2025, às 16:09:18 

Validade: 12/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 52.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 52.584.305/0001-91, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



I. • 

GOVERNO DE 

PlUM 
sovo Forte, Unho qua M* ! 

AV DIOGENES DE BRITO, QD.05, LT.1 - ALTO DA BOA VISTA 
PIUM - ESTADO TOCANTINS - CEP: 77570-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Prazo de Validade: até 14/05/2025 

CONTROLE: VQE6EUAFEEC4AF2W 

FINALIDADE: Licitacao 

4 

Certificamos que até a presente data não constam débitos da pessoa com o código n° 12487, 
Nr'ZINHO ALVES PUTENCIO CNPJ n° 52.584.305/0001-91 com o nome de fantasia sendo MARCENARIA 
VALE DO ARAGUAIA residente à RUA DONA ANA FERREIRA DE CARVALHO Qd. 0 CHÃO DE ESTRELAS 
em PIUM - TO, conforme constatamos verificando os arquivos da Fazenda Pública Municipal. 

Ficam ressalvados todavia, os direitos da mesma fazenda pelas omissões ou quaisquer irregularidades 
que venham a ser verificadas posteriormente, mesmo no período de validade desta certidão. 

Esta certidão é emitida eletronicamente, e deverá ser validada para a confirmação da sua autenticidade, 
no endereço eletrônico . Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito da Secretaria de Finanças da Prefeitura 
Municipal de PIUM. 

MUNICÍPIO DE PIUM, Quinta-feira, 13 de fevereiro de 2025 

Emitida eletronicamente em 13/02/2025 16:18:22 



y: GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTARIA 

=~ DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão 

6385990 

L ¡~f
~~

: +.k,. 
~ LI : 

0 ~?~~~~ 
Validador 

7875604004063796801025319897t 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIAL: NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

CNPJ : 52.584.305/0001-91 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: RUA DONA ANA FERREIRA DE CARV LAHO, 0, CHAO DE ESTRELA -ZONA URBANA 

MUNICÍPIO: PIUM - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025 - 16h 07rn 35s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 52.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO 
CNPJ: 52.584.305/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:24:47 do dia 13/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2025. 
Código de controle da certidão: 5FB4.0538.5C9E.06B6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DEINSCRIÇAO 

52.584.305/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

19/10/2023 

NOME EMPRESARIAL 

52.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

.~ 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

10 R DONA ANA FERREIRA DE CARVALHO 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

77.570-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CHAO DE ESTRELA 
MUNICÍPIO 

PIUM 
UF 

TO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NELZINHOALVES29@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(63) 8463-4396 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DADA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/10/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/02/2025 às 16:01:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

ESTADO TOCANTINS 

FICHA DE CADASTRO DE CONTRIBUINTE 

Inscrição 

7052344 

Nome/Razão Social 

NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

Inlcio Atividades 

19/10/2023 

Endereço 

RUA DONA ANA FERREIRA DE CARVALHO 0 Qd. 0 Lt.0 HÃO DE ESTRELAS 

Tipo Pessoa 

Jurídica 

Sexo 

Masculino 

Estado C vil 

Solteiro 

CPF/CNPJ 

52.584.305/0001-91 

Identidade 

No/\ntasia 

MARCENARIA VALE DO ARAGUAIA 

Inscrição Estadual 

Ramo atividade 

Prestacional 

Atividaoe principal 

17 - FABRICAÇÃO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 
Outras atividades 

Responsável 

NEUZINHO ALVES PUTENCIO 
eço

.UA DONA ANA FERREIRA DE CARVALHO 0 Qd. 0 Lt.CHÃO DE ESTRELAS 
Contador 

Contribuinte eventual 

Publicidade no local 

Escrituração contábil 

Pode usar nota consorciada 

Observações

]uantidado empregados 

0 

Quantidade socios 

0 

Tributos que recolhe 

ISSQN e Taxas 

Metragam do local 

0,00 
Inscnção anterior Situação 

Ativo 

Pug; 1 
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Empresário(a) 

Nome Civil 
NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

CPF 
931.124.321-34 

CNPJ 
52.584.30510001-91 

Nome Empresarial 
52.584.305 NEUZINHO ALVES PUTENCIO 

Capital Social 
25.000,00 

Situação Cadastral Vigente 
ATIVA 

Data de Abertura 
19/10/2023 

Data da Situação Cadastral 
19/10/2023 

Endereço Comercial 

CEP 

77570-000 

Bairro 
CHAO DE ESTRELA 

Logradouro 
10A RUA DONA ANA FERREIRA DE 
CARVALHO 

Munlcipio 
PIUM 

Número 

SIN 

OF 

TO 

Situação Atual 
Enquadrado na condição de MEI 

Períodos de Enquadramento como MEI 
Período 
1° período 

Início 

19/10/2023 
Fim 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 
Marceneiro(a) sob encomenda ou não, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
3101-2100 - Fabricação de móveis com predominãncia de madeira 

Ocupações Secundárias 
Comerciante independente de objetos de arte 
Locador(a) de motocicleta, sem condutor, 
independente 
Comerciante independente de madeira e 
artefatos 

Carpinteiro(a) independente 

Comerciante independente de móveis 

Atividades Secundárias (CNAE) 
4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor 

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

1622-6/99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para 
construção 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 

Diaitalizado com CamScanner 



CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO • DIGITAL 
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01000518636 

OhJ5J74 2022 
ANO FAçRICA C' AVO MODELO 

2014 2014 
NR*+TRO DO CRV 

213239175410 

COJIGO DE SEGURANÇA DO CIA 

80307249604 
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CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ 
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ESPECIE ;TIPO

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
PLA[AANTEnIO+âlUF CHAsSI 

OWU5974/TO 98GJC69XOEB243522 
COR PREDOMINANTE i COS~BUSTNCL 

BRANCA ALCOOL/GASOLINA 

J 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO   , INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

CATEGORIA 

PARTICULAR 
~ CAPACID E 

I 

POTE NCWCILINORAOA 

102CV/1400 
MOTOR 

BR1092607 

CARROCE RIA 

PESO BRUTO TOTAL 

li 1.6 
CMT EIXOS LOTAÇÃO 

2.6 ( * 05P 

Nã0 APLICAVEL 

NOME 

HYLDNE SOUTO MOURAO ~ 
! 

CPF / CNPj 

626.608.961-00 
LOCAL I DATA 

PIUM TO 126/01/2023 

ASSINADO DIGETALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT -- - - - -

CAT. TARIF DATA DE QUITAÇÃO 

* * 

PAGAMENTO 

COTA ÚNICA PARCELADO 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (RS) 

* 

CUSTO DO 
BILHETE I $) 

* 

CUSTO (REINO 
DO SEGURO (RS) 

* 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DC 
TRANSITO (RS) 
* 

VALOR DO IOF (RS) 

* 

VALOR TOTAL A SER PAGO 
PELO SEGURADO (RS) 

* 

ALIENACAO FIDUCIARIA 

MENSAGENS DENATRAN 

CARTEIRA 
DR .ITAL DE 
TRANSITO 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

C N PJ: 14.483.828/0001-52 
"Povo forte, União que Move!" 

POVO FO,tO, Unl3o pOo HO.º'. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DE PREÇO DISPENSA N° 

055/2025 

I. DA NECESSIDADE DO OBJETO: 

LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, A 
PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

II. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco 
nas Licitações e contratos. 

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis 
ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis 
ou impossíveis a lei previu exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob obediência ao 
estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021: 

"Art. 72. O processo de contratação direta, 
que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de 
demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, 
se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 

:1-



ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

C N PJ : 14.483.828/0001-52 
"Povo forte, União que Move!" 

I. + • 
W 
PlGOuVERNOMDE 

Povo Fusta Ugi.SO quo More'. 

IV - demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado 
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade 
competente. Parágrafo único. O ato 
que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial." 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no 
inciso lido artigo 75 da Lei n° 14.133/2021: 

I Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
125.451,15 o caso de obras e serviços de engenharia ou de 
serviços de manutenção de veículos automotores; 

ii Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59 No caso de outros serviços e compras; 

III. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do 
contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que 
autoriza a inexigibilidade ou dispensa de licitação por meio de parecer técnico, 
quando for o caso. 

Em analise aos presentes autos, observamos habilitação da empresa a seguir 
caracterizado: 

A empresa NEUZINHO ALVES PUTENCIO, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/CPF sob 
n°.52.584.305/0001-91 apresenta proposta. Analisado a documentação da 
empresa foi verificado: 

2 



ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

C N PJ: 14.483.828/0001-52 
"Povo forte, União que Move!" 
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GOVERNO DE 

PlUM 
Povo Fo,ta, Unl So que Move! 

A empresa NEUZINHO ALVES PUTENCIO, apresentou toda documentação 
descritas no edital, com atestados de capacidade técnica, por se tratar de 
uma prestação de serviços de estrema importância e constatando que a 
referida empresa tem capacidade técnica a bastante tempo e os preços 
da mesma estar dentro do estimado para o processo resolvemos habilitar e 
encaminha para homologação do gestor municipal. 

IV. DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços 
praticados no mercado devido à natureza do Objeto do procedimento. 

O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de estimativa de despesa foi 
R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais). 

Está demonstrado que a contratação está dentro dos valores de mercado. 

V. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente 
de dispensa de licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas 
validas. 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a 
realidade do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração 
adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

VI. DA ESCOLHA 

NEUZINHO ALVES PUTENCIO ON PJ.52.584.305/0001 -91 

VII- DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS COM O COMPROMISSO A SER ASSUMIDO 

Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçamento de 2025 da 
Prefeitura Municipal de Pium-TO. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

C N PJ : 14.483.828/0001-52 
"Povo forte, União que Move!" 

Pium, 18 de FEVEREIRO de 2025 

RAYLLANNE G'bUVEIA DE ARAÚJO 

Agente de Contratação 

~ 11 o,rç L 
Membro da Comissão de Contratação 

Membro da Comissão de Contratação 

0 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL 

C N P J : 14.483.828/0001-52 

DESPACHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 055/2025 
Dispensa de Licitação. 

60VERN0DE

PlUM ~ 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 05 

PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

Tendo em vista o que consta no parecer jurídico e os documentos anexos, 
encaminhamos o presente processo para ratificação e autorização do Exmo. 
Sr. Prefeito de Pium - TO. 

Pium - TO, 18 de fevereiro de 2025. 

RAYLLANNE GOIi1VElA DE ARAUJO 
Agente de Contratações 



Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

CNP1: 01.189.497/0001-09 

GOVERNO DE 

IUM
r ~ w.~ ¡  ,.o+t.: aoasisoxa 

CERTIFICADO DE VERIFICACÃO DE REGULARIDADE N" 041/2025 

PROCESSO N° 055/202.5 

UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PIUM-TO 

ASSUNTO Locação de veículo. 

GESTOR RESPONSÁVEL LIZZIANE CAVALCANTE TELES. 

MODALIDADE DISPENSA 055/2025 FMAS 

VALOR 46.200,00 

EMPRESA NEUZINHO ALVES PUTENCIO. 

ESTÁGIO DA DESPESA 

Trata os presentes autos do processo 055/2025, locação c' veículo tipo passeio 

com capacidade para 05 (cinco) pessoas, sem motorista, para atendimento da demanda do 

Fundo Municipal de Assistência Social de Pium - TO, submetido a esta Secretaria de 

Transparência e Controle Interno em atenção ao disposto nos artigos 31 ,70. 74 e 75 da 

Constituição Federal; Art 59 da Lei Complementar n° l01/2000, conjugados com o disposto nas 

Leis n° 4.320/64, artigos 72, 74, 75, 78, 79 e 82 da Lei n° 14.133/21. dc acordo com a 

regulamentação da mesma através do decreto municipal 062/2021 e Lei Orgânica Municipal, 

venho apresentar parecer de auditoria acerca de análise realizada no processo administrativo de 

Licitação a manifestar: 

2. Primeiramente, registra-se que a Lei n° 495/2002, que instituiu no Município de Pium_ o 

Sistema de Controle Interno e atribui sua competência estabelece; Normas gerais sobre a 

fiscalização do Município, organizada sob a forma de Sistema de Controle Interno Municipal, 

especialmente nos termos do artigo 31 da Constituição Federal e artigo 59 da Lei Complementar 

n° 101/2000 e tomará por base a escrituração e demonstrações contábeis. os relatórios dc 

execução e acompanhamento dc projetos e de atividades e outros procedimentos e instnimcntos 

estabelecidos pela legislação em vigor ou órgãos de controle interno e externo. 

Departamento de Controle Interno do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N°01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 Pium - TO 

8~ 
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Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
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DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

03. Para a instrução do processo foram juntados aos autos, en' síntese, os seguintes 

documentos: 

a) Propostas de Preço: 

b) Autuação; 

e) Documento de Formalização da Demanda; 

d) E.T.P Estudo Técnico Preliminar; 

e) Despacho C.P.L.; 

f) Indicação orçamentaria (Setor Contábil): 

g) Comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista das empresas que 
apresentaram as propostas; 

DA ANÁLISE 

04. Da análise dos autos temos as seguintes considerações: 

a) Conclui-se, sinteticamente, que o processo administrativo em tela efetuou legalmente 
todas as etapas obrigatórias até a presente manifestação deste órgão de controle interno. 
Diante do exposto, concluímos que os autos assemelham-se estarem revestidos da 
legalidade necessária, e em conformidade com análise jurídica. 

RECOMENDAÇÕES 

05. Das recomendações do órgão dc Controle Interno. 

a) Envio das informações ao Tribunal de contas do Estado do Tocantins — TCE-TO, 

através do Sistema SICAP-LCO. 

b) Relatório Fiscal de Contrato. 

e) Atesto do departamento de compras em notas fiscais emitidas. 

Departamento de Controle Interno do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N° 01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

Fone/Fax: (63) 3368-1228 Pium - TO 



Estad.o do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Pium 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

GOVERNO DE 

PlUM 
40M.: 70]N302! 

CONCLUSÃO 

06. Lembramos que os ordenadores de despesa são os responsáveis por todas as ações 

ou omissões a que derem causa no exercício das suas competências. 

07. Ante o exposto, abstendo-se de manifestar quanto a questões de ordem estritamente 

técnica, cujo crivo é de responsabilidade da unidade gestora, DESDE C UE ATENDIDAS AS 

RECOMENDAÇÕES ACIMA E HAVENDO MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO 

JURÍDICO COMPETENTE QUANTO À LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO, 

manifesta-se pelo prosseguimento do processo, orientando-se observância quanto ao fluxograma 

do processo — DISPENSA DE LICITAÇÃO, estabelecida na Lei de Licitações (n° 4.320/64 e 

artigos 72, 74, 75, 78, 79 e 82 da Lei n° 14.133/21), de acordo com a regulamentação da mesma 

através do decreto municipal 062/2021. 

Devolva - se os autos à origem para conhecimento e providências pertinentes. 

Pium - TO, 18 de fevereiro de 2025. 

~ ' Pereira Luz 
~ ./ ~-:flecreto 01312025 

~%~~~  ~ ~ontrolo Interno 

Kaio Pereirá'Luz 
Controle Interno 

Departamento de Controle Interno do Municipio de Pium - TO 
Avenida Diogenes de Brito, N° 01, Setor Alto da Boa Vista, CEP: 77.570-00 

FonelFax: (63) 3368-1228 pium - TO 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

C N PJ : 14.483.828/0001-52 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 055/2025-FMAS 

4 • 

~ 
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GOVERNO DE 

Pius 

A gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Pium — TO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, amparado no parecer jurídico e 

do controle interno, no que demais consta no procedimento em epígrafe, e especialmente a Lei 

Federal n° 14.133/21 e no Decreto Municipal n.° 062/2021, resolve: 

RATIFICAR o processo de dispensa de licitação n.° 055/2025-FMAS, com fundamento no art. 

75, inciso II da Lei 14.133/21, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM 

CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA 

PARA ATENDIMENO DA DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
AUTORIZO a contratação da empresa NEUZINHO ALVES PUTENCIO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 52.584.305/0001-91 pela prestação de serviço acima 

especificado. 

O preço levantado está compatível com o de mercado, totalizando o valor de R$ 

46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais) pela prestação de serviço. 

Por fim, determino que se proceda a publicação resumida do presente ato, em 

atendimento ao disposto em lei. 

, 

Pium — TO, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2025. 

LIZZIANE CAVALCANTE TELES 
Gestora do fundo municipal de assistência social 

~(~Li 



CONTRATO N° 005/2025 

ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
CNPJ: 14.483.828/0001-52 

"Povo Forte, União que move!" 

GOVERNO DE 

PluM 
Povo Forte. Union yue Mu•.e! 

Termo de Contrato celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL e NEUZINHO ALVES PUTENCIO referente LOCAÇÃO DE VEICULO 

DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, A PRESENTE 

LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANADA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

t .' O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Av. Diogenes de Brito n° 01, Setor Alto da Boa vista município de PIUM - TO, inscrito no 

CNPJ (MF) n° 14.483.828/0001-02, representado por sua gestora, LIZZIANE CAVALCANTE 

TELES, inscrito no CPF/MF sob o n.°988.348.861-00, residente e domiciliada nesta cidade, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado; 

A empresa NEUZINHO ALVES PUTENCIO, inscrita no CNPJ n°52.584.305/0001-91, com sede na Rua 

Dona Ana Ferreira de Carvalho, Setor Chão das Estrelas Pium-To representada neste ato por seu Representante 

Legal, NEUZINHO ALVES PUTENCIO, residente e domiciliado em Pium-To, portador do CPF n°931.124.321-

34, resolvem celebrar o presente CONTRATO de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, elaborado de 

acordo com a minuta examinada pela ASSESSORIA JURIDICA, mediante as disposições expressas nas cláusulas 

seguintes: 

~ 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 05 

PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORISTA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As aquisições deste Contrato possuem suas especificações, quantidades e observações do Objeto dispensa Processo n° 
055/2025 parte integrante deste Contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA — Pela prestação dos serviços o Contratante pagará ao contratado o valor de R$46.200,00 

(quarenta e seis mil e duzentos reais ), em 11 parcelas de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), citado na cláusula 
primeira. 
CLÁUSULA TERCEIRA - O licitante vencedor deverá obedecer às disposições estabelecidas para .o serviço objeto 
deste processo licitatório; 
CLÁUSULA QUARTA — Das Penalidades: 
I - O Contratado que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente instrumento ficará sujeita às 
penalidades previstas pela lei 14.133/2021; 
CLÁUSULA QUINTA - São requisitos necessários dos condutores da Contratada para prestarem os serviços deste 
instrumento, entre outros determinados pela legislação: 
CLÁUSULA SEXTA - Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos com a manutenção do 
equipamento, seguros obrigatórios, todas as despesas com a adequação do equipamento com as disposições legais, todos 
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os encargos trabalhistas, todos os encargos sociais e todos os encargos previdenciários, isentando integralmente o 
contratante. 
CLÁUSULA SÉTIMA - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data da realização do serviço 

objeto, onde serão efetuados pagamentos através de Ordem Bancária, mediante apresentação de Nota Fiscál com atesto 

de conformidade do fiscal dos serviços executados no período. 

A despesa com a prestação dos serviços objeto do presente Edital correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 08.122.0003.2099 — DC —39 fonte 1.500.0000 

CLÁUSULA OITAVA- O presente instrumento terá a seguinte vigência após a homologação até 11 meses, após o qual 

será. rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, 

entretanto ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias mediante termo aditivo a este instrumento. 

CLÁUSULA NONA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito á contratada indenização de 
qualquer espécie quando: 
I - Não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias 
para alegar o que entender de direito; 
II - A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização 
do contratante; 
III — Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos da lei 14.133/2021 
IV - Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato; 
V - No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de termo próprio ou 
conclusão dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes, conforme objeto da licitação; 
CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento do ISSQN será descontado do valor pago pela prestação dos serviços. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — São responsáveis pela execução deste Contrato: Pelo CONTRATANTE o Sra. 
LIzziane Cavalcante Teles; Pelo contratado o Sr. Neuzinho Alves Putencio. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Edital n°055/2025. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar os pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais/faturas no Protocolo da 

Prefeitura, apor as mesmas serem conferidas e atestadas pelo funcionário responsável pelo setor. 

Fica facultado à Prefeitura a antecipação de pagamentos de notas fiscais, mediante descontos previamente acordados. 

Servir-se dos equipamentos exclusivamente para os fins convencionados. 

Levar ao conhecimento do CONTRATANTE as turbações de terceiros. 

Fornecer o combustivel necessário, do veículo destinado à realização do serviço objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — São obrigações do Contratado: 
a) O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços em perfeita harmonia e concordância com as normas adotadas 

pelo CONTRATANTE, com especial observância da lei vigente. 

b) Antes de iniciaras atividades, apregoar logomarca do Município, conforme especificação fornecida pelo 

CONTRATANTE. 

c) Assumir as despesas de manutenção, operador, inclusive danos causados a terceiros e quaisquer outras despesas 

decorrentes da presente avença. 
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d)Manter os equipamentos em perfeito estado de conservação, funcionamento e condições de uso, observando sempre 

a legislação vigente aplicável à espécie. 

e) executar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município; 
I) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua culpa ou dolo; 
g) cumprir portarias e Resoluções do Município; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Constituirão motivos para rescisão do contrato, independentemente da conclusão 
de seu prazo: 
a) manifesta deficiência do serviço; 
b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) falta grave a juízo do município; 
d) abandono total ou parcial do serviço; 
e) falência ou insolvência; 
O não der início às atividades no prazo previsto. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da comarca de Cristalândia— TO, como competente para solucionar 
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 
venha a ser. 
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, que declaram conhecer todas as Cláusulas contratadas. 

Pium-TO, 18 de fevereiro de 2025. 

LIZZIANE CA VALCANTE TELES 
Gestora do fundo municipal de assistência social 

~z o 9 C, C 
NEUZINHO AL VES PUTENCIO 

CNPJ: 52.584.305/0001-91 
Representante Legal da Contratada 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato n." 005/2025-FMAS 

• 

Processo Administrativo: N° 055/2025 
Modalidade de Licitação: Dispensa 
Objeto da Licitação LOCAÇÃO DE VEICULO DE PASSEIO, COM CAPACIDADE PARA 05 
PASSAGEIROS, A PRESENTE LOCAÇÃO E SEM MOTORSTA PARA ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
.Partes: NEUZINHO ALVES PUTENCIO inscrito no CNPJ sob o n.° 50.584.305/0001-91 e Assistência Social, 
CNPJ 14.483.828/0001-52 
Data da assinatura do contrato: 18 de fevereiro de 2025. 
Recursos: 08.122.0003.2099- 339039— fonte 1500 
Valor total: 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais) 
Vigência: após a homologação até 11 meses. 
Data da homologação: 18 de fevereiro de 2025 
Fundamentação Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.° 14.133/2021. 
LIZZIANE CAVALCANTE TELES 
Gestora do fundo municipal de assistência social. 


